
1 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

Processo Administrativo nº 0068/2026-CC 

 

Torna-se público, para o conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

ARROIO TRINTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

82.826.462/0001-27, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr. Antonio Serighelli, 

realizará licitação, buscando a ampla participação de empresas,  na  modalidade Concorrência, 

na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com julgamento por preço GLOBAL, 

consoante as condições estatuídas neste Edital e será regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2491/2023 e pela Lei Complementar Federal 

nº 123/2006, alterada pela Lei º 147/2014,  regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024 

e demais legislações aplicáveis, visando à aquisição do objeto abaixo indicado, cuja a proposta 

e documentação deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo especificado: 

 

 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE 

TEMPO 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, a 

ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste edital. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, desta forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da liberação do Edital no sítio 

http://www.bnc.org.br até o horário limite de início da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA: 05/05/2026 

HORA DA ABERTURA: 09:00 (horário de Brasília) 

LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no sítio eletrônico 

https://bnccompras.com. 

 

 

O Edital estará disponível na íntegra nos sítios do Sistema da Bolsa Nacional de 

Compras - BNC, no sítio eletrônico https://bnccompras.com. e do Município de Arroio Trinta 

- SC www.arroiotrinta.sc.gov.br.  

 

 

1. DO OBJETO 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 24/03/2026 10:53:37 Página 1 de 52

http://www.bnc.org.br/
http://www.arroiotrinta.sc.gov.br/


2 
 

 

1.1. A presente Concorrência tem como objeto a Escolha da proposta mais vantajosa 

objetivando a contratação de empresa especializada, visando à execução dos serviços de 

fresagem e recapeamento asfáltico na Avenida Principal do Município de Arroio Trinta – 

SC, contemplando trechos das Ruas XV de Novembro, Otília Zardo e Orlando Zardo, 

para julgamento global, com fornecimento integral de materiais, equipamentos e mão de 

obra necessários, em conformidade com as exigências estabelecidas no edital e de acordo 

com o projeto de engenharia apresentado em anexo, com recursos provenientes do Estado 

de Santa Catarina e Governo Federal..   

1.2.1. Juntamente a este edital, serão disponibilizados no site oficial do Município de 

Arroio Trinta, os documentos de Mapa de Risco e Estudo Técnico Preliminar, elaborados pelo 

setor demandante, para formalização da contratação. 

1.2.2. Os desenhos e os demais documentos técnicos relacionados a esta 

contratação, serão disponibilizados no Site Oficial do Município de Arroio Trinta e 

também na Plataforma Eletrônica. 

 

1.2. As especificações técnicas do objeto desta Concorrência estão relacionadas nos 

documentos técnicos emitidos pela Engenheira Civil do Município de Arroio Trinta, Sra. 

Gabriela Terci, que serão disponibilizados em anexo a este Edital, conforme mencionados 

acima. 

                                                                                                       

1.3. Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Bolsa 

Nacional de Compras - BNC e as constantes deste edital e seus, prevalecerão as últimas.                                                                                                                                                            

 

 

2. DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTA CONTRATAÇÃO.  

 

2.1. O valor estimado para este processo é de R$ 1.542.374,67 (um milhão e quinhentos e 

quarenta e dois mil e trezentos e setenta e quatro reais e sessenta e sete centavos). Para a 

presente contratação, serão utilizadas as seguintes fontes de recurso: 

a) R$ 396.000,00 oriundos de Transferência Especial Federal - Plano de Ação Nº 

09032025-2-087602 

b) R$ 200.000,00 oriundos da Emenda Parlamentar Individual Estadual 1248/2026 

c) R$ 100.000,00 oriundos da Emenda Parlamentar Individual Estadual 2458/2026 

d) R$ 800.000,00 oriundos do Estado de Santa Catarina - Processo SCC 18000/2025 

e) R$ 46.374,67 oriundos de Recursos Próprios. 

 

2.2. A obra de fresagem e recapeamento asfáltico, deverá ser realizada a Avenida Principal do 

Município de Arroio Trinta – SC, contemplando trechos das Ruas XV de Novembro, Otília 

Zardo e Orlando Zardo, compreendendo uma extensão aproximada de 2.144 metros.  

 2.2.1. Extensão aproximada de 2.144,00 metros de vias urbanas, separadas em 04 

(quatro) trechos diversos. Esse parcelamento se apresenta necessário por se tratar de quatro 

fontes de recursos diversas provenientes do Governo do Estado e Governo Federal. Nessa forma 

de divisão dará maior transparência e irá facilitar a prestação de contas. 

2.2.2. Conforme consignado no preâmbulo deste Edital, será considerado para 

julgamento da licitação, o MENOR VALOR GLOBAL dos referidos trechos, conforme 

justificativa detalhada apresentada do Estudo Técnico Preliminar. 
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2.3. Os serviços contratados deverão ser executados em até 60(sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida pelo órgão competente da 

Administração Pública Municipal.  

  2.3.1. Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da 

nota (complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 

pagamento.  

 

2.4. A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando expressamente vedada a 

subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo 

chefe do Poder Executivo do Município de Arroio Trinta.  

 

2.5. A licitante vencedora responderá pela solidez e segurança dos serviços pelo prazo de 

5(cinco) anos.  

 

2.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), 

exigidos para a execução dos serviços referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s 

Complementares, caso seja necessário.  

 

2.7. A licitante vencedora deverá manter na obra o Diário de Obra, onde serão lançados 

diariamente todos os atos e fatos incidentes e o mínimo de informações necessárias para o bom 

entendimento deste (principalmente data de início e término de cada etapa de serviço), o qual 

deve ser devidamente assinado pelo Fiscal da Obra designado pelo Município.  

2.7.1. Deverá ser apresentada cópia do Diário de Obra a cada visita quinzenal e a cada 

medição. 

 

2.8. O responsável técnico apresentado pela licitante vencedora deverá acompanhar os serviços 

da obra, diariamente, constando informações sobre o andamento da obra e as descrevendo no 

Diário de Obra com sua assinatura. 

2.8.1. A cada 15 (quinze) dias o responsável técnico deverá realizar visita na obra 

acompanhado do Fiscal da Obra indicado pelo Município, ocasião em que deverão ser entregues 

os Diários de Obra. 

 

2.9. A licitante vencedora deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e 

placa da obra, em modelo a ser aprovado pelo Município. 

 

2.10. Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de 

construção, sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, 

certidões e licenças, evitando interrupções por embargo, bem como, ter um jogo completo 

aprovado e atualizado dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, 

Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao 

serviço. 

 

2.11. Os serviços deverão ser executados pelo regime de empreitada por preço global, de acordo 

com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código de Obras, Uso do Solo e demais 

normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os respectivos 

controles tecnológicos, bem como especificações e detalhamentos do Projeto Básico (Projetos, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico financeiro).  
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2.12. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo 

com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação 

e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a 

garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

 

2.13.  A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

 

2.14. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 

6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 

3214/78 e, em especial às Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais; NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e 

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 

 

2.15. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, 

quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 

CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

2.16. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 

Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o 

local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio 

ambiente. 

 

2.17. Os funcionários da contratada deverão estar identificados por meio de uniforme e crachá 

para conferência no Diário de Obra dos funcionários que estão no canteiro de obras. 

 

2.18. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive a disposição final ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

 

2.19. A contratada deverá substituir os funcionários que não atenderem satisfatoriamente a 

execução do objeto. Após a solicitação formal, a contratada terá que adotar a providência no 

máximo em 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação. 

 

2.20. O responsável pela fiscalização da obra tem plena autonomia para evitar a permanência 

na obra de qualquer funcionário que esteja em desacordo com as recomendações descritas no 

Memorial Descritivo e neste edital. 

 

2.21. Todo o material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade 

e ter aprovação prévia por parte do Município, assim como qualquer alteração ou substituição 

que venha a favorecer o melhoramento e/ou qualidade dos serviços. 

 

2.22. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 

especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 
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na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da 

obra, devidamente justificada pelo responsável técnico. 

 

2.23. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas 

(ABNT – NBR).  

 

2.24. Todos os serviços e materiais que porventura não foram especificados no Memorial 

Descritivo e/ou na Planilha Orçamentária, porém inerentes e necessários ao bom andamento da 

obra e objetivo do Projeto, serão considerados como descritos, quantificados e de inteira 

responsabilidade da contratada, evitando assim, futuros aditivos. Ressalta-se que os 

quantitativos se referem a extensões em planta, sendo responsabilidade da contratada considerar 

demais quantitativos, sendo que estes estão inclusos no valor unitário. 

 

2.25. A licitante vencedora deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos 

relacionados aos Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária a fim de que possa se 

certificar de todos os detalhes executivos, custos e exequibilidade dos mesmos. Não será aceito 

aditivo de materiais já previstos e orçados. 

 

2.26. Qualquer alteração na execução da obra ou projeto deverá ser solicitada por escrito pela 

licitante vencedora e somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do 

Município de Arroio Trinta, mediante alteração contratual. 

 

2.27. Os quantitativos deverão ser conferidos pela licitante obedecendo fiel e rigorosamente o 

Projeto Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico 

financeiro). 

 2.27.1. O Município não assumirá a responsabilidade pelo pagamento de eventuais 

diferenças que venham a ocorrer durante a execução da obra. Se for constatado qualquer erro 

ou diferença nos quantitativos, a empresa executora deverá solicitar, por escrito, a sua correção 

ou retificação antes da execução de cada etapa dos serviços. 

 

2.28. Todos os detalhes de serviços a serem executados constantes dos desenhos e não 

mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo, assim como todos os detalhes de 

execução de serviços mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo e que não 

constem nos desenhos serão interpretados como parte integrante da execução da obra. Para 

efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais fica estabelecido que: 

 2.28.1. Em caso de divergência entre o quantitativo/memorial descritivo, e os projetos 

prevalecerão sempre os primeiros. 

 2.28.2. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas 

em escala, prevalecerão sempre as primeiras. 

 2.28.3. Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala. 

 2.28.4. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes. 

 

2.29. A licitante vencedora deverá seguir as orientações técnicas da fiscalização, sendo que, 

caso as orientações não forem seguidas, poderá ocorrer à rescisão do contrato. 

 2.29.1 Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas 

com a Fiscalização do Município, por escrito, cabendo à contratada aguardar deliberação para 

prosseguir as atividades daí decorrentes. 
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2.30. A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de provas de concreto asfáltico 

e outros materiais, sendo que os custos de sua obtenção e demais ensaios de verificações, 

deverão ser custeados integralmente pela empreiteira. Em caso do não atendimento imediato 

dos ensaios solicitados a execução dos serviços serão imediatamente suspensos, até a liberação 

da fiscalização. 

 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e conforme detalhamento do item 

2.1,  nas classificações abaixo: 

 

Despesa Valor indicado 

216 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 46.374,67 

301 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 396.000,00 

289 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 800.000,00 

218 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas R$ 300.000,00 

Total indicado: R$ 1.542.374,67 

 

        

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1.  Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste Edital 

e seus anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, 

obrigatoriamente, cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

 

4.2. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, até o horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

4.3. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de Compras no 

portal (www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber 

seu Login e senha de acesso. 

 

4.4. É recomendada a leitura integral deste Edital e de seus anexos, uma vez que a sua 

inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da 

proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante. 

 

4.5. Não será permitida a contratação de terceiros para a referida prestação de serviços. 

 

4.6. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação: 

4.6.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 

4.6.2. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

4.6.3. Empresas que tenham como sócio: servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação; 

4.6.4. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, 
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as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob os seus controles e as fundações 

por elas instituídas e mantidas, sob pena de incidir no crime previsto no § 2º do art. 337-M da 

Lei 14.133/2021. 

4.6.5. Empresas que tenham sido suspensas de participar e impedidas de contratar com 

o Município de Arroio Trinta. 

4.6.6. Empresas estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

4.6.7. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.6.8. Empresas que tenham como proprietário(s), sócio(s), controlador(es) ou 

diretor(es) Vereadores ou Secretários Municipais, ou que tenham como proprietário(s) ou 

sócio(s) que sejam cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, do Prefeito e Vice-Prefeito, conforme arts. 43, 93 e 120 da Lei Orgânica do 

Município de Arroio Trinta - SC. 

 

4.7. Às pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não é recomendado participar da 

licitação para o(s) mesmo(s) item(s) ou lote(s), sob pena de incidir no crime previsto na alínea 

V do art. 337-L da Lei 14.133/2021. 

 

4.8. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e 

conteúdo deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em 

vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do certame. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1. Caberá ao licitante interessado em participar desta Concorrência, na forma eletrônica, 

credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do site 

http://www.bnc.org.br. 

5.3. A participação nesta Concorrência se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário e limite 

estabelecidos. Obs. a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

http://www.bnc.org.br 

5.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a esta concorrência. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, modificada pela Lei Complementar Federal 147/2014 D
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com as alterações e para que essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto no 

Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo 

próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

 5.6.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.7. Para maiores informações sobre o credenciamento no sistema eletrônico no Portal Bolsa 

Nacional de Compras – BNC - http://www.bnc.org.br, o licitante poderá utilizar os canais de 

atendimento disponibilizados pelo provedor no WhatsApp (42) 3026-4550 e e-mail: 

contato@bnc.org.br; 

 

6. DA PROPOSTA 

 

6.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e hora 

marcada para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do 

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. O licitante 

deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1.  Os valores unitários e totais, já inclusos todos os custos com a prestação dos 

serviços, se for o caso, contendo valores discriminados em moeda corrente, limitados a 02 

(duas) casas decimais para os centavos; 

6.1.2.  O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

6.1.3.  Qualquer elemento que possa identificar o licitante no momento da fase de lance, 

importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.   
6.1.4. Anexar à proposta Planilha Orçamentária detalhada. (Será solicitado após 

conclusão da fase de lances e apenas do licitante vencedor.) 

6.1.5. Anexar à proposta os dados do representante legal da empresa (aquele que assina a 

proposta): nome completo, cargo ou função, número de identidade e número do CPF/MF 

(podendo utilizar como modelo o ANEXO I). (Será solicitado após conclusão da fase de lances 

e apenas do licitante vencedor.) 

6.1.6 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº da conta corrente, 

indicando a agência bancária para recebimento dos créditos (podendo utilizar como modelo o 

ANEXO II). (Será solicitado após conclusão da fase de lances e apenas do licitante vencedor.) 

 

6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

 

6.3. - No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, 

despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, 

emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, 

estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive 

previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e 

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa D
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proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município de Arroio Trinta, a responsabilidade 

de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

 

 

7 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS                  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema http://www.bnc.org.br, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

 7.1.1. A proposta uma vez cadastrada, poderá ser alterada ou removida do sistema a 

critério do licitante até o horário final previsto para sua apresentação indicado no preâmbulo 

deste edital, e após este prazo a proposta torna-se “oficial”, irretratável e irrenunciável, não 

cabendo desistência por parte do licitante, sendo imputada à esta as penalidades previstas neste 

edital e na Lei 14.133/2021, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo Agente, sendo que o mesmo se aplica a proposta final obtida após a fase de disputa por 

lances. 

 

7.2. O envio da proposta e posteriormente o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

7.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. (Será solicitado após conclusão da fase de lances e 

apenas do licitante vencedor.) 

 

7.7. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicado neste Edital. 

7.7.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação.  

7.7.2. Os pedidos de cancelamento de lance por erro de digitação só serão aceitos após 

analisado caso a caso e, SOMENTE quando solicitados durante a etapa de lances, onde os 

licitantes ainda não são identificados.  

7.7.3. O licitante poderá, uma única vez, solicitar exclusão de seu último lance ofertado, 

no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível.  D
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7.7.3.1. Após este período pode não haver tempo hábil para a Agente de 

Contratação proceder o cancelamento do lance, já que se trata de rotina manual no 

sistema 

 

7.8. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos deste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/ Memorial 

Descritivo.  

7.8.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante no momento 

em que for preencher a proposta. 

7.8.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.8.3. A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.8.4. É vedada nesta etapa a desclassificação exclusivamente em razão de valor 

superior ao máximo estipulado pela administração. 

7.8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

 

7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 

 

7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

 

7.12. O lance deverá ser ofertado por valor GLOBAL. 

 

7.13. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

 

7.15. O intervalo mínimo de diferença de valores os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no 

mínimo R$100,00 (cem reais), considerando o valor estabelecido neste Edital. 

 

7.16. Será adotado para o envio de lances nesta concorrência o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Agente de Contratação, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.23. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

 

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. Havendo 

eventual empate entre propostas, será observada a preferência de contratação para 

microempresas ou empresas de pequeno porte (arts 44 e 45 da LC 123/06).  

  I) No caso de empate ficto, de acordo com o Art. 6 do Decreto Municipal Nº 

2540/2024, o Sistema eletrônico abrirá tempo para que as MPE´s, caso haja interesse, para 

envio de novo lance menor do que o melhor preço classificado, de acordo com prazo de envio 

estipulado pelo inciso II, diferenciado de acordo com o número de itens de cada processo. 

II) Persistindo, o critério de desempate será aquele previsto no § 6º do art. 52 da 

Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.25.1. No país; 

7.25.2. Serviços nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras, na forma definida 

no art. 26 da Lei 14.133/21. 

 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados.  

 

7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. D
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7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.27.2. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado (planilha orçamentária 

detalhada) após a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares 

(Anexos I e II), quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados.  

7.27.2.1. A proposta adequada (Planilha Orçamentária) deverá conter o preço 

unitário e total para cada item cotado, especificados no Memorial Descritivo, bem 

como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e 

inclusos todos os tributos, fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto; 

7.27.2.2. O não envio da proposta ajustada por meio eletrônico com todos os 

requisitos elencado, ou descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de 

Contratações acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 

processo sancionatório contra o licitante. 

 

7.28. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  

 

7.29. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

 

7.30. Considera-se inexequíveis as propostas que não atenderem ao disposto no artigo 59, inciso 

III, § 4º, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o Art 29 do Decreto Municipal: 

a) (...) 

b) valor inexequível de obras e serviços de engenharia: é o preço ofertado 

inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do orçamento de referência; 

7.30.1. Caso a Agente de Contratação verifique que os preços se apresentem 

presumidamente inexequíveis, concederá ao licitante um prazo razoável (no mínimo duas 

horas) para, através de documentação pertinente, demonstrar sua viabilidade. 

7.30.2. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.30.3. Serão considerados preços manifestamente inexequíveis, aqueles que não 

venham a ter demonstrado sua viabilidade, através de planilha de composição de custos, ou 

documentação que comprovem que os custos são coerentes com os de mercado ou situação 

excepcional que garanta a viabilidade da proposta. 

7.30.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.30.5. Caso o licitante não apresente a documentação no prazo supramencionado a 

proposta será desclassificada. 

7.30.6. Ressalte-se que, em licitações do tipo menor preço global, a 

abusividade/inexequibilidade será verificada item a item da Proposta de Preços, 
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desclassificando-se as propostas que apresentem itens abusivos ou inexequíveis, na formação 

do preço do lote ou global. 

7.30.7. Não serão motivos de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes 

para o atendimento da proposta. 

 

7.31. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar indícios que fundamentam a 

suspeita; 

 

7.32. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

7.33. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Nesta 

hipótese da Agente de Contratação poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

7.33.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

7.34. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.35. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens 8.1.2 a 8.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 8.4.1. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

 8.4.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

8.7. Para habilitar-se na presente licitação a proponente deverá inserir os seguintes documentos 

na plataforma eletrônica do BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

 

8.8. Habilitação Jurídica: 

8.8.1. No caso de sociedade empresária, sociedades anônimas, empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

8.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; D
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8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União; 

8.9.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

8.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

8.9.5. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF); 

8.9.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br); 

8.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Pública do 

seu domicílio ou sede;  

8.9.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

  

 8.10.  Documentos de qualificação técnica: 

 

 8.10.1. Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica expedida pelo 

CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) ou CAU (Conselho 

Arquitetura e Urbanismo), dentro do prazo de validade, sendo que os certificados expedidos 

por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, por 

ocasião da assinatura do contrato, deverão receber o visto do CREA/SC ou CAU/SC, com a 

indicação dos responsáveis técnicos. 

 8.10.2. Certidão Atualizada de Registro ou Inscrição de Pessoa Física expedida pelo 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) dentro do prazo de validade. Para os casos em que a Pessoa Física seja registrada 

no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e o certificado seja expedido por 

Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado de Santa Catarina, por ocasião 

da assinatura do contrato, deverá receber visto do CREA/SC  

 8.10.3. Prova de possuir, em seu quadro permanente, quadro societário ou mediante 

contrato de prestação de serviço, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de 

nível superior engenheiro civil ou arquiteto e urbanista, com registro no CREA ou CAU; o qual 

será, obrigatoriamente, o Responsável Técnico pela execução dos serviços. O vínculo do 

profissional com a empresa poderá ser comprovado pelos documentos a seguir:  

  a) Cópia autenticada de Carteira de Trabalho e cópia autenticada do 

registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa, caso o 

profissional apresentado como responsável técnico faça parte do quadro permanente da 

empresa, ou; 

  b) Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o 
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profissional apresentado como responsável técnico da empresa, ou; 

  c) Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o 

profissional apresentado como responsável técnico, COM FIRMA RECONHECIDA 

EM CARTÓRIO. 

 

 8.10.4.  Declaração de Visita Técnica (Anexo VIII) OU Declaração de Não Visita 

Técnica (Anexo IX), atestando que conhece o local e as condições de realização da obra ou 

serviço, de acordo com o Art. 63 § 2º da lei 14.133.  

  8.10.4.1. As visitas técnicas poderão ser realizadas desde o dia útil posterior à 

publicação do edital até o 3º dia útil anterior à data marcada para a abertura da sessão.  

 8.10.4.2. As visitas técnicas deverão ser agendadas com o Sr. Michel Júnior 

Serighelli, por meio do e-mail prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br, telefone (49) 3535-

6020. 

 

8.11. (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA) Comprovação de aptidão da empresa 

proponente para execução de obras ou serviços de características semelhantes aos do objeto 

desta licitação, mediante a apresentação de Atestado) ou Certidão) fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, devidamente registrado pelo CREA ou CAU, referente(s) às 

quantidades mínimas de 50% (em relação ao atual projeto), dos itens de frisagem de 

recapeamento asfáltico e aplicação de camada asfáltica de recapeamento  

 

Observação: Será admitido o somatório de atestados. 

 

8.12. Qualificação Econômico-Financeira. 

 8.12.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante. 

  

        8.12.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2(dois) 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data da apresentação da proposta;  

a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;  

b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade;  

c) as sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas, 

de acordo com a legislação pertinente.  

8.12.2.1.  No caso de escrituração contábil digital do balanço (sistema sped), 

deverá ser apresentado o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, acompanhado do(s) 
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termo(s) de abertura e encerramento do exercício e respectivos Termo(s) de 

Autenticação do livro digital do exercício. 

8.12.2.2. O licitante deverá, obrigatoriamente, comprovar, através de Balanço 

Patrimonial do último exercício, possuir Capital Social mínimo ou Patrimônio 

líquido mínimo não inferior a 10% do valor licitado, conforme dispõe os §4º, do 

artigo 69, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

8.13. Demais exigências; 

 8.13.1. Declaração da licitante de cumprimento do disposto no Art. 54, inc. I, alínea "a" 

e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, assinada por representante legal da empresa.   

(Anexo III) legal que nenhum dos sócios ocupa qualquer cargo político, nas três esferas de 

governo (Municipal, Estadual e Federal).  

8.13.2.  Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno 

Porte. Obs: Apenas aos licitantes que invocarem a condição. (Anexo IV) 

8.13.3. Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; (Anexo V) 

8.13.4. Declaração de idoneidade e conhecimento do edital. (Anexo VI) 

8.13.5. Declaração da licitante de não emprego de menores - Cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal . (Anexo VII) 

  8.13.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. (Anexo X) 

  8.13.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial, em se tratando de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, emitida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados a 

partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos 

documentos de habilitação. No caso de sociedade civil, apresentar Certidão do Cartório de 

Títulos e Documentos com mesmo prazo de antecedência de emissão; 

  8.13.7.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

                8.13.7.2. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

   8.13.7.2.1. O prazo de prorrogação de que trata o item anterior, deverá 

sempre ser concedido pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para empenho, devidamente justificado pelo 

órgão ou entidade promotora.  

    8.13.7.3.A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
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mesmo prazo para regularização.  

8.14. Os documentos apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terão o prazo de vencimento de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua 

emissão.  

 8.14.1. Estão excluídos da presunção deste item, os atestados de capacidade técnica ou 

responsabilidade técnica e aqueles documentos que por sua natureza sejam incompatíveis com 

exigência de prazo de validade. 

8.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

8.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9. DA SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

  9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, e/ou 

publicação de aviso no site do município de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

  

10 - DOS RECURSOS 

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação 

das razões do recurso ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. D
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 10.1.1. Assim que a Agente de Contratação Habilitar a empresa arrematadora do 

certame, o sistema eletrônico habilitará o campo para que as proponentes interessadas 

manifestem eletronicamente o seu recurso. Está fase é aberta e fechada automaticamente pelo 

sistema eletrônico, ficando aberta por 15 minutos. 

 10.1.2. A falta de manifestação imediata da licitante importará na decadência desse 

direito, ficando o Agente de Contratações autorizado a prosseguir o certame e declarar a 

vencedora. 

 10.1.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por  

representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo 

licitante. 

10.1.4. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, 

dirigidas a pregoeira, através do endereço eletrônico: http://www.bnc.org.br. 

 

  

10.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

10.3. Caberá ao Agente de Contratações receber, examinar e instruir os recursos interpostos 

contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 3 (três) dias úteis após o 

recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado a autoridade superior ao Agente, com competência para decidir recursos, para a 

decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

 

 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

 

11.1. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE.  

 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Edital e seus anexos; 

12.1.2. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir, por sua conta, no total ou 

em parte, todo o material ou serviço que estiver em desacordo com as especificações do Projeto, 

no qual for constatada falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, ainda que, em decorrência 

de transporte ou acondicionamento, no prazo máximo informado pela notificação;  

12.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.4. Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento contratado, tais 

como impostos, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e civis, decorrentes do objeto 

deste Edital; 
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12.1.5. Comunicar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a prestação dos serviços, para adoção de medidas 

cabíveis; 

12.1.6. Serão Obrigações da contratada, as informações técnicas mencionadas no 

item 2 deste Edital -DAS CONDIÇÕES ESSENCIAIS DESTA CONTRATAÇÃO. 

12.2. São obrigações da contratante: 

  12.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus 

anexos.  

12.2.2. Verificar minuciosamente a conformidade dos serviços prestados, com 

as especificações constantes no edital e seus anexos.  

12.2.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  

12.2.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo 

fornecedor, nos termos do Edital, do Termo de Referência e da Proposta.  

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, Art. 155 a Contratada 

que:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

13.3. De acordo com Art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 
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II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 

deixar de executar quaisquer dos itens empenhados. 

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão 

contratual. 

IV - impedimento de licitar e contratar; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

VI - Para cada notificação de descumprimento contratual, será cobrada multa de R$ 

100,00 (cem reais), devendo ser aplicada em dobro no caso de reincidência pelo mesmo motivo. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

   V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 

Contratada, à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o 

total devido, por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela 

inadimplida (considera-se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 

13.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da convocação, caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

13.6. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei e garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

14. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1.  A obra de fresagem e recapeamento asfáltico, deverá ser realizada a Avenida Principal 

do Município de Arroio Trinta – SC, contemplando trechos das Ruas XV de Novembro, Otília 

Zardo e Orlando Zardo, compreendendo uma extensão aproximada de 2.144 metros. 

14.1.1. Extensão aproximada de 2.144,00 metros de vias urbanas, separadas em 04 

(quatro) trechos diversos. Esse parcelamento se apresenta necessário por se tratar de quatro 

fontes de recursos diversas provenientes do Governo do Estado e Governo Federal. Nessa forma 

de divisão dará maior transparência e irá facilitar a prestação de contas. 

14.1.2. Conforme consignado no preâmbulo deste Edital, será considerado para 

julgamento da licitação, o MENOR VALOR GLOBAL dos referidos trechos, conforme 

justificativa detalhada apresentada do Estudo Técnico Preliminar. 
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14.2. Os serviços contratados deverão ser executados em até 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida pelo órgão competente da 

Administração Pública Municipal 

14.2.1. A não entrega da obra dentro do prazo ensejará a revogação do contrato e a 

aplicação das sanções legais previstas. 

14.2.2. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a 

licitante vencedora deverá solicitar por escrito, devidamente protocolizado, no prazo de 20 

(vinte) dias antes do término do prazo previsto. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão 

estar devidamente justificados e comprovados (anexar gráficos meteorológicos de índices 

pluviométricos, quando for o caso, por exemplo). 

14.2.3. A licitante vencedora, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 

reequilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes através de solicitação formal, 

devidamente protocolada, acompanhada de documentos comprobatórios (ex. nota fiscal 

anterior à apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e as certidões 

negativas exigidas para a habilitação.  

  14.2.3.1. Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 15 

(quinze) dias, a licitante vencedora deverá executar a obra normalmente, de acordo com os 

prazos definidos no cronograma físico-financeiro, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis 

no caso de paralisação.  

 

14.3. Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, o licitante vencedor será 

convocado para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias a contar da data do 

recebimento da convocação, sob pena de descumprimento das obrigações assumidas. 

 

14.4. COMO PRÉ-REQUISITO PARA FIRMAR O CONTRATO, a licitante vencedora 

além de manter as mesmas condições de habilitação, deverá apresentar de acordo com o Art. 

96 e 98 da lei 14.133/21: 

 14.4.1. Caução de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Com supedâneo no 

artigo 98 da Lei 14.133/21. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

 I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada 

a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023) 

14.4.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice 

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

14.4.3. Conforme previsão do artigo 96, §3º, da Lei nº 14.133/2021, quando o contratado 

optar pela modalidade de seguro-garantia, este terá 1 (um) mês contado da homologação e 

antes da assinatura do contrato para a prestação da garantia, assim fica mitigado, para essa 

situação o prazo de 05 (cinco) dias úteis estabelecido para assinatura do contrato. 

14.4.4. Caso venha a ocorrer termo de aditamento contratual, a licitante vencedora deverá 

apresentar caução complementar na mesma modalidade escolhida no momento da assinatura 

do contrato.  D
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14.4.5. A garantia contratual somente será resgatada pela licitante vencedora, na mesma 

modalidade em que foi apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra e depois de cumpridas todas as obrigações contratuais. No caso 

de rescisão contratual não será devolvida a garantia contratual, que será apropriada pelo 

Município de Arroio Trinta, exceto se a rescisão e/ou paralisação se der em decorrência de 

acordo com o Município. 

 

14.5. Como condição para que seja expedida a Ordem de Serviço, após a assinatura do contrato 

e antes de iniciar a obra, a licitante vencedora deverá comparecer junto à fiscalização 

representada impreterivelmente pelo procurador e pelo responsável técnico, e apresentar os 

seguintes documentos: 

 14.5.1. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução da obra; 

 14.5.2. CNO – Cadastro Nacional de obras, obrigatoriamente em sua razão social e 

CNPJ. 

 14.5.3. LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÕES – LAO, expedida por órgão 

competente do local do estabelecimento, com prazo de validade vigente, onde for preparado e 

produzido o material para a realização das obras de pavimentação. Em caso de utilização de 

usina móvel, além da licença ambiental da usina móvel, deverá apresentar licença do local onde 

a mesma será instalada para a produção do C.B.U.Q.  

14.5.3.1 – No caso de aquisição de materiais pétreos de terceiros, a licitante 

vencedora deverá apresentar as licenças solicitadas acima, deste terceiro, juntamente 

com a declaração formal de comprometimento de fornecimento dos materiais constando 

os quantitativos, conforme a planilha de orçamento e assinada pelo titular das licenças.  

OBS.: caso a empresa possua usina de asfalto instalada em distância superior a 

50 km do local da obra, esta DEVERÁ comprovar através de documentação técnica com 

base nas normas da ABNT, que o sistema utilizado para a manutenção da temperatura 

da massa asfáltica garante a temperatura mínima de aplicação da mesma no canteiro de 

obras. 

14.6. Serão de responsabilidade da contratada todas as taxas diversas relativas à obra e serviços. 

 

14.7. O Município de Arroio Trinta indicará os fiscais da obra. Todas as etapas dos serviços 

deverão ter a aprovação prévia da fiscalização e somente serão aceitos se estiverem 

perfeitamente executados, conforme os Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo 

e prazos de acordo com o Cronograma físico financeiro, bem como as solicitações do Edital. 

 

14.8. A fiscalização do Município poderá impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições do Memorial Descritivo, sendo a proponente vencedora obrigada a demolir qualquer 

trabalho rejeitado pela contratante, sem qualquer ônus para a mesma. Ao final de cada etapa 

descrita no Cronograma físico financeiro a fiscalização do Município deve ser comunicada por 

escrito. 

 

14.9. Para facilitar o trabalho da fiscalização a licitante vencedora deverá manter na obra um 

Encarregado Geral, para esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos serviços. 
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14.10. Antes de qualquer atividade construtiva a licitante vencedora deverá implantar a 

sinalização provisória de alerta, indicando a existência de desvios e caminhos de serviço. Será 

de responsabilidade da licitante vencedora qualquer acidente que a obra possa causar até a 

conclusão dos serviços e entrega da obra. 

 

14.11. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 

por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados ou, ainda, dos 

terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente edital. 

 

14.12. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da contratada em 

quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos 

ou a ele relacionados.  

 

14.13. A sinalização provisória seguirá basicamente o seguinte:  

 14.13.1. Placas fixas; 

 14.13.2. Placas móveis de advertência. 

14.13.3. Dispositivos elétricos para sinalização noturna;  

14.13.4. Bandeirolas operadas manualmente e fitas de segurança. 

 

14.14. Toda a movimentação de equipamentos e as operações construtivas da obra deverão ser 

executadas levando-se em conta proporcionar o mínimo de incômodo aos usuários da via, 

pedestres e demais pessoas. 

 

14.15. Deverão ser tomadas as medidas quanto à proteção nas operações de transporte dos 

materiais aplicados na obra, objetivando impedir o derrame ao longo das vias públicas ou no 

próprio local da obra. 

 

14.16. A Ordem de Serviço será emitida em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

contrato, sendo que os documentos exigidos no item 14.5 deverão também ser apresentados 

nesse prazo, sob pena de rescisão contratual. Observação: À depender do recebimento dos 

recursos vinculados. 

 

14.17. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias corridos a contar 

da data de emissão da Ordem de Serviço. 

 

14.18. De acordo com o Artigo 140 da lei 14.133/21, se tratando de obras e serviços, o objeto 

do contrato será recebido: 

 a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 Obs: Concluída a obra, a licitante vencedora deverá solicitar, por escrito, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Para a solicitação do Termo de Recebimento Provisório a 

obra deve estar totalmente limpa, bem como deverá apresentar, se for o caso o “Habite-se” da 

referida obra, juntamente com a CND emitida pelo INSS. 

 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

OBS: Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da emissão do Termo Provisório a licitante 

deverá solicitar, por escrito, o “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, sendo que os 

serviços devem atender as especificações e as possíveis correções solicitadas na vistoria de 

emissão do Termo Provisório.  D
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14.19. Em caso de alteração do responsável técnico inicialmente apresentado pela licitante 

vencedora, anteriormente à assinatura do contrato e/ou durante a vigência do mesmo, a licitante 

vencedora deverá apresentar requerimento por escrito, fundamentado em um motivo justo 

decorrente de fato superveniente alheio à sua vontade, o qual será analisado pela Administração. 

Sendo aceito o motivo apresentado, a licitante vencedora deverá apresentar: 

 14.19.1. Documentação do novo profissional, conforme exigido nos itens 8.10.2 e 

8.10.3. 
 14.19.2. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou o RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução da obra, conforme exigido no item 14.5.1., referente 

aos serviços que serão executados sob a responsabilidade técnica do novo responsável técnico.  

 

14.20. Os trabalhos de fiscalização serão realizados pela Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras Licitadas de Responsabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio 

Trinta, nomeada pelo Decreto nº 2817/2026 e pelo Gestor de Contratos nomeado pelo Decreto 

nº 2791/2025.   

 

14.21. Fica assegurado aos fiscais, acompanhar o andamento dos trabalhos durante toda sua 

execução, orientando a empresa vencedora sobre os reparos que se fizerem necessários.  

 

14.22. Caberá aos Fiscais verificar se os serviços objeto do presente certame, atendem à todas 

as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento das 

respectivas notas fiscais, mediante boletim de medição, diário de obras, e participar de todos os 

atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

 

14.23. A empresa vencedora deverá proporcionar acesso irrestrito dos fiscais ao local das obras.  

 

14.24. A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

 

15. DO PAGAMENTO 

 

15.1 - O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente bancária da empresa 

CONTRATADA, de acordo com a verificação realizada “in loco” pela fiscalização, que 

fornecerá o Boletim de Medição para a contratada emitir a Nota Fiscal. Os pagamentos serão 

efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota Fiscal Fatura. 

15.1.1. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e 

ISS) decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em 

cada caso. Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, 

informamos que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 

33 da lei 10.833/03).  

 

15.2. O Boletim de Medição emitido pelo Município deverá ser assinado pelo 

Engenheiro/Arquiteto Fiscal da Obra  

 15.2.1. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a 

CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento 

juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços (se necessário) executados no 

período, endereçando-a ao Departamento de Tesouraria. 
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15.3. Os pagamentos serão realizados conforme a disponibilização dos recursos por parte do 

Governo do Estado e Governo Federal. 

 

15.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota 

Fiscal Fatura, com: 

15.4.1. Emissão dos respectivos documentos fiscais; 

15.4.2. Aceitação dos serviços, pela fiscalização;  

15.4.3. Retenção do ISS sobre os serviços prestados que tenham por local da prestação 

o território do Município de Arroio Trinta; 

15.4.4. Apresentação das certidões negativas de tributos Federais, Estaduais, 

Municipais, FGTS e CNDT;  

15.4.5. Diário de Obra. 

 

15.5. Para liberação da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 

o pedido do Termo de Recebimento Provisório, a CND do INSS. 

 

15.6. Tratando-se de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá cumprir todos os 

encargos e obrigações trabalhistas. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento para a 

CONTRATADA mediante comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, em 

especial o pagamento de salários, recolhimento de FGTS e de Contribuição Previdenciária dos 

Trabalhadores. 

 

15.7. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 

15.8- Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

15.9. REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contados a partir da data base do orçamento estimado da licitação. 

 I - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INCC-M (Índice Nacional de Custo da Construção – Mercado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 II - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

 III A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante.  

 IV - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 V - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro 

dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período.  

 VI - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 VII - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

 VIII -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  D
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 IX -O reajuste será realizado por termo aditivo.  

 X - Observação: É vedado o reajuste no caso de atraso na execução da obra decorrente 

por culpa exclusiva da contratada, caso em que os preços permanecerão fixos até a conclusão 

do objeto, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 

16. DOS ESCLARECIMENTOS 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser protocolados 

exclusivamente na plataforma BNC, em campo próprio no sistema, até três dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública. 

16.2. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

16.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não fizer até 03 (três) dias 

úteis da data designada para a realização da Concorrência, apontando de forma clara e objetiva 

as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 

 

17.2. Quando a impugnação ao edital deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no endereço eletrônico http://www.bnc.org.br. 

 17.2.1. Caberá a Agente de Contratação decidir, no prazo de 03 (dois) dias úteis, sobre 

a impugnação interposta. 

 

17.3. Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data 

será designada para a realização do certame. 

 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Agente.   

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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18.4. – Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 

pertinentes às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através 

do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as 

decisões do Agente de Contratação serão ratificadas pela autoridade superior. 

18.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentação relativa ao presente Edital. 

 

18.6. - O resultado desta licitação será publicado no site oficial do Município, disponível na 

internet, no endereço www.arroiotrinta.sc.gov.br. 

 

18.7 - O objeto desta Concorrência poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme o art. 25, da Lei 14.133/21.  

 

18.8.  - Detalhes não citados, referentes ao fornecimento, mas que a boa técnica leve a presumir 

a sua necessidade, não deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não 

apresentação. 

 

18.9. – O Município de Arroio Trinta, poderá revogar a licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

18.10. – A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio prestarão os esclarecimentos 

necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, de segunda a sexta-feira, das 07h:30m 

às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:00m, através dos telefones (49) 35356000 ou pessoalmente 

(Rua XV de novembro, 26, Centro, Arroio Trinta, SC). 

 

ANEXO I – Identificação empresa e representante. 

ANEXO II – Dados Bancários. 

ANEXO III – Declaração de não ocupação de cargos políticos. 

ANEXO IV – Declaração de Enquadramento de Microempresa e ou Empresa de Pequeno 

Porte.  

ANEXO V – Declaração que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 

a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

ANEXO VI - Declaração de idoneidade e conhecimento do edital.  

ANEXO VII - Modelo de declaração de não emprego de menores. 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Visita Técnica 

ANEXO IX – Modelo de Declaração de NÃO Visita Técnica 

ANEXO X – Modelo Declaração cumprimento cargo reserva 

ANEXO XI – Minuta contrato 

 

ANEXOS COMPLEMENTARES/DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: Os desenhos, 

Memorial Descritivo, Planilhas orçamentárias, Composição do BDI e os demais documentos 

técnicos relacionados a esta contratação, serão disponibilizados no Site Oficial do Município 

de Arroio Trintae na Plataforma BNC. 
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Arroio Trinta – SC, 23 de março de 2026. 

 

 

 

ANTONIO SERIGHELLI 

Prefeito Municipal  

  

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 24/03/2026 10:53:37 Página 29 de 52



30 
 

ANEXO I 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta: _______________ 

 

Prazo de Entrega:  _______________ 

 

Local de Entrega:  _______________ 

 

 

3. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusas todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais, trabalhistas 

e outros. 

 

 

Local/Data _________ 

 

 

___________________________________ 

             Assinatura  do  Responsável 

                   Legal pela Empresa 

                                                                                                                   

 

 

Razão Social: ______________________________________________________ 

Nome de Fantasia:__________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

Bairro: _____Município:_____________________________________________ 

Estado:________CEP:____________________________________________ 

Fone/Fax:________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: _________________________________________________ 

Inscrição Municipal_________________________________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 
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ANEXO II 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

 

 

1. DADOS BANCÁRIOS 

 

Nome do Banco: ____________________________________________ 

 

Cidade: _____________________________________________________ 

 

Agência:_________ N.º da Conta Corrente: ___________________ 

 

Titular da Conta Corrente: _______________________________ 

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Nome completo: ____________________________________ 

 

Cargo ou Função: __________________________________ 

 

Identidade N.º : _______________________________________ 

 

CPF/MF N.º : ___________________________________________ 

 

Endereço: __________________________________________ 

 

Telefone para  Contato: _________________________ 

 

E-mail para Contato: _____________________________ 

 

 

Cidade/Estado, Data: _____ 

 

 

                                                        ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 pela Empresa 
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ANEXO III 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO POLÍTICO 

 

 

 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede ____________________________, 

por seu representante legal _____________________, portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, declara, sob as penas da lei, para  fins  do disposto Art. 

54, inc. I, alínea "a" e inciso II, alínea “b”, da Constituição Federal, que nenhum de seus sócios 

ocupa qualquer cargo político detentor de mandatos eletivos, nas esferas Federal, Estadual e 

Municipal(sede promotora da licitação). 

 

 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO IV 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (MODELO) 

 

 

 

  _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________, do CPF nº 

_________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

 

Declara ainda  que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º  da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

Local e Data: _______ 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

 pela Empresa 

 

 

Carimbo CNPJ: 
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ANEXO V 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, 

sediada em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da 

Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 

e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

 

 

 

Local e Data ________ 

 

 

 

 

 

                                                         ___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

pela Empresa 

 

 

 

Carimbo CNPJ da empresa: 
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ANEXO VI 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CONHECIMENTO DO EDITAL 

 

Ao Município de Arroio Trinta, SC.  

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, o que se segue:  

a) Que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) Que conhece e aceita integralmente os termos do edital de Concorrência acima 

identificada.  

 

 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO VII 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES. 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, para  fins  do disposto no inc. VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal), que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

 

* Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VIII 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA. 

 

 

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) da 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que visitei o local 

onde será executado o/a XXXXXXXXXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação)  do 

Município de Arroio Trinta, acompanhando dos seguintes representantes da administração do 

Municípío de Arroio Trinta  (descrever quais representantes da administração municipal 

acompanharam a empresa na visita técnica) tendo tomado conhecimento de todas as 

peculiaridades e características do local, inclusive, das possíveis dificuldades que possam 

onerar futuramente nossa empresa na execução do mesmo. 

 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso 

de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do 

edital), sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 

desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

________________________________________ 

Nome (Responsável Técnico ou Representante Legal) 

Cargo 

CPF nº: 

 

________________________________________ 

Nome (Representantes da Administração Municipal que acompanharam a empresa) 

Cargo 
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ANEXO IX 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA. 

 

 

Eu, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal devidamente qualificado) 

da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO visitei 

o local onde será executado o/a XXXXXXXXXXXXXXXXX (descrever o objeto da licitação) 

do Município de Arroio Trinta, por opção própria, por possuir conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, assumindo assim que CONCORDO com todas as 

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer 

responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na 

verificação das condições do local de execução do objeto do certame. 

 

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo com as 

exigências do edital e seus anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o compromisso 

de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório n.º (citar o número do 

edital), sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 

desconhecimentos quanto às particularidades do objeto. 

 

 

 

 

XXXXXXXXX, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Nome (Responsável Técnico ou Representante Legal) 

Cargo 

CPF nº: 
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ANEXO X 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMRIMENTO DE EXIGÊNCIA DE CARGO 

RESERVA. 

 

 

(Razão Social da Proponente) ___________________________, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº ________________, com sede 

____________________________, por seu representante legal _____________________, 

portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, declara, 

sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local e data 

___________________________________ 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 
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ANEXO XI 

 

 

CONCORRÊNCIA Nº 0004/2026-CC 

MINUTA DO CONTRATO (MODELO) 

(Será confeccionado pelo Jurídico da Prefeitura) 

 

 

CONTRATO Nº ....../2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00..../2026, 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº ....../ 2026, CONTRATAÇÃO DE ................,  DO 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA. 

  

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - 

SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr ........, ........, ........, portador do  CPF sob nº ...., RG nº ....., residente e domiciliado na Rua 

....., ..., em ....., estado...... e de outro lado à empresa ....................., pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. .................., Inscrição Estadual nº ..................., 

com sede na Rua ......................, nº .... no  município de ............. – Estado de ......., doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr/Sra........, ..........., ............., 

.........., inscrito no CPF sob N° ............. e Carteira de Identidade nº ............., residente e 

domiciliado na Rua ............., nº ......, na cidade de ............ – Estado de ....., que de acordo com 

o Processo Licitatório N° 00../ 2026, Concorrência Eletrônica Nº ...../ 2026, doravante 

denominado o processo e que se regerá pela pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2491/2023 e pela Lei Complementar Federal nº 

123/2006, alterada pela Lei º 147/2014,  regulamentada pelo Decreto Municipal nº 2540/2024 

e demais legislações aplicáveis, celebram o presente Contrato, da seguinte forma: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  

 

1.1.CONSTITUI OBJETO DESTE CONTRATO a contratação de empresa especializada, 

visando à execução dos serviços de fresagem e recapeamento asfáltico na Avenida 

Principal do Município de Arroio Trinta – SC, contemplando trechos das Ruas XV de 

Novembro, Otília Zardo e Orlando Zardo, para julgamento global, com fornecimento 

integral de materiais, equipamentos e mão de obra necessários, em conformidade com 

as exigências estabelecidas no edital e de acordo com o projeto de engenharia 

apresentado em anexo, com recursos provenientes do Estado de Santa Catarina e 

Governo Federal, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:  

 

Item Material/Serviço 
Un. 

Med. 
Qtd 

Vlr. 

Un. 

Vlr. 

Total 

1 ......... .... ..... ...... ....... 

 

1.2. A obra de fresagem e recapeamento asfáltico, deverá ser realizada a Avenida Principal do 

Município de Arroio Trinta – SC, contemplando trechos das Ruas XV de Novembro, Otília 

Zardo e Orlando Zardo, compreendendo uma extensão aproximada de 2.144 metros.  

1.2.1. Extensão aproximada de 2.144,00 metros de vias urbanas, separadas em 04 

(quatro) trechos diversos. Esse parcelamento se apresenta necessário por se tratar de quatro 
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fontes de recursos diversas provenientes do Governo do Estado e Governo Federal. Nessa forma 

de divisão dará maior transparência e irá facilitar a prestação de contas. 

 

1.3. Os serviços contratados deverão ser executados em até 60(sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida pelo órgão competente da 

Administração Pública Municipal.  

  1.3.1. Quando da emissão da nota fiscal, a empresa vencedora deverá citar no corpo da 

nota (complemento) os dados da conta bancária onde deverão ser depositados os valores para o 

pagamento.  

 

1.4. A obra deverá ser executada pelo próprio licitante, ficando expressamente vedada a 

subcontratação de terceiros, exceto para os casos que forem expressamente autorizados pelo 

chefe do Poder Executivo do Município de Arroio Trinta.  

 

1.5. A licitante vencedora responderá pela solidez e segurança dos serviços pelo prazo de 

5(cinco) anos.  

 

1.6. Serão de responsabilidade da licitante vencedora as custas com as Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART’s) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT’s), 

exigidos para a execução dos serviços referente à obra, bem como as ART’s e RRT’s 

Complementares, caso seja necessário.  

 

1.7. A licitante vencedora deverá manter na obra o Diário de Obra, onde serão lançados 

diariamente todos os atos e fatos incidentes e o mínimo de informações necessárias para o bom 

entendimento deste (principalmente data de início e término de cada etapa de serviço), o qual 

deve ser devidamente assinado pelo Fiscal da Obra designado pelo Município.  

1.7.1. Deverá ser apresentada cópia do Diário de Obra a cada visita quinzenal e a cada 

medição. 

 

1.8. O responsável técnico apresentado pela licitante vencedora deverá acompanhar os serviços 

da obra, diariamente, constando informações sobre o andamento da obra e as descrevendo no 

Diário de Obra com sua assinatura. 

1.8.1. A cada 15 (quinze) dias o responsável técnico deverá realizar visita na obra 

acompanhado do Fiscal da Obra indicado pelo Município, ocasião em que deverão ser entregues 

os Diários de Obra. 

 

1.9. A licitante vencedora deverá manter na obra placa da empresa executora dos serviços e 

placa da obra, em modelo a ser aprovado pelo Município. 

 

1.10. Caberá a licitante vencedora proceder à instalação da obra dentro das normas gerais de 

construção, sendo de sua responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras: alvará, 

certidões e licenças, evitando interrupções por embargo, bem como, ter um jogo completo 

aprovado e atualizado dos Projetos, Planilha Orçamentária, Cronograma físico financeiro, 

Memorial Descritivo, Diário de Obra, ART’s ou RRT’s e demais elementos que interessem ao 

serviço. 

 

1.11. Os serviços deverão ser executados pelo regime de empreitada por preço global, de acordo 

com as normas, especificações e métodos da ABNT, Código de Obras, Uso do Solo e demais 
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normas e regulamentos oficiais atinentes a cada um dos projetos, efetuando os respectivos 

controles tecnológicos, bem como especificações e detalhamentos do Projeto Básico (Projetos, 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico financeiro).  

 

1.12. A CONTRATADA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus 

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo 

com a legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação 

e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a 

garantir total segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor. 

 

1.13.  A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a 

Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos 

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito. 

 

1.14. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal nº 

6514/77, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 

3214/78 e, emespecial às Normas Regulamentadoras NR-5 – CIPA; NR-6 – EPI; NR-7 – 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 – Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais; NR-10 – Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 – Condições e 

Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e 

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto. 

 

1.15. A fiscalização do Município poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer momento, 

quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município, da 

CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

1.16. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 

Município determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o 

local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio 

ambiente. 

 

1.17. Os funcionários da contratada deverão estar identificados por meio de uniforme e crachá 

para conferência no Diário de Obra dos funcionários que estão no canteiro de obras. 

 

1.18. A guarda, vigilância, manutenção e limpeza do canteiro de obras serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante vencedora, inclusive a disposição final ambientalmente adequada 

dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; 

 

1.19. A contratada deverá substituir os funcionários que não atenderem satisfatoriamente a 

execução do objeto. Após a solicitação formal, a contratada terá que adotar a providência no 

máximo em 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da comunicação. 

 

1.20. O responsável pela fiscalização da obra tem plena autonomia para evitar a permanência 

na obra de qualquer funcionário que esteja em desacordo com as recomendações descritas no 

Memorial Descritivo e neste edital. 
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1.21. Todo o material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser de primeira qualidade 

e ter aprovação prévia por parte do Município, assim como qualquer alteração ou substituição 

que venha a favorecer o melhoramento e/ou qualidade dos serviços. 

 

1.22. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas 

especificações, substituição de algum material por seu equivalente ou qualquer outra alteração 

na execução daquilo que está projetado, deverá ser apresentada solicitação à fiscalização da 

obra, devidamente justificada pelo responsável técnico. 

 

1.23. Os materiais a serem empregados na obra devem obter especificações e normas técnicas 

(ABNT – NBR).  

 

1.24. Todos os serviços e materiais que porventura não foram especificados no Memorial 

Descritivo e/ou na Planilha Orçamentária, porém inerentes e necessários ao bom andamento da 

obra e objetivo do Projeto, serão considerados como descritos, quantificados e de inteira 

responsabilidade da contratada, evitando assim, futuros aditivos. Ressalta-se que os 

quantitativos se referem a extensões em planta, sendo responsabilidade da contratada considerar 

demais quantitativos, sendo que estes estão inclusos no valor unitário. 

 

1.25. A licitante vencedora deverá, antes do início dos serviços, analisar todos os documentos 

relacionados aos Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária a fim de que possa se 

certificar de todos os detalhes executivos, custos e exequibilidade dos mesmos. Não será aceito 

aditivo de materiais já previstos e orçados. 

 

1.26. Qualquer alteração na execução da obra ou projeto deverá ser solicitada por escrito pela 

licitante vencedora e somente poderá ser executada com prévia autorização por escrito do 

Município de Arroio Trinta, mediante alteração contratual. 

 

1.27. Os quantitativos deverão ser conferidos pela licitante obedecendo fiel e rigorosamente o 

Projeto Básico (Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma físico 

financeiro). 

 1.27.1. O Município não assumirá a responsabilidade pelo pagamento de eventuais 

diferenças que venham a ocorrer durante a execução da obra. Se for constatado qualquer erro 

ou diferença nos quantitativos, a empresa executora deverá solicitar, por escrito, a sua correção 

ou retificação antes da execução de cada etapa dos serviços. 

 

1.28. Todos os detalhes de serviços a serem executados constantes dos desenhos e não 

mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo, assim como todos os detalhes de 

execução de serviços mencionados nos quantitativos e no Memorial Descritivo e que não 

constem nos desenhos serão interpretados como parte integrante da execução da obra. Para 

efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais fica estabelecido que: 

 1.28.1. Em caso de divergência entre o quantitativo/memorial descritivo, e os projetos 

prevalecerão sempre os primeiros. 

 1.28.2. Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas 

em escala, prevalecerão sempre as primeiras. 

 1.28.3. Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala. 

 1.28.4. Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes. 
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1.29. A licitante vencedora deverá seguir as orientações técnicas da fiscalização, sendo que, 

caso as orientações não forem seguidas, poderá ocorrer à rescisão do contrato. 

 1.29.1 Todas as dúvidas existentes quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas 

com a Fiscalização do Município, por escrito, cabendo à contratada aguardar deliberação para 

prosseguir as atividades daí decorrentes. 

 

1.30. A qualquer momento a fiscalização poderá solicitar corpos de provas de concreto asfáltico 

e outros materiais, sendo que os custos de sua obtenção e demais ensaios de verificações, 

deverão ser custeados integralmente pela empreiteira. Em caso do não atendimento imediato 

dos ensaios solicitados a execução dos serviços serão imediatamente suspensos, até a liberação 

da fiscalização. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

 

2.1. O presente instrumento, independentemente de sua transcrição, encontra-se vinculado ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 0068/2026-CC, Concorrência Eletrônica nº 

0004/2026-CC 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

3.1. A despesa deste contrato correrá a conta de elementos do Orçamento de 2026, conforme 

segue: 

 

216 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

301 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

289 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

218 - 1 . 2010 . 15 . 451 . 15 . 1.11 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E VALOR                 
 

4.1.  O pagamento será realizado por meio de crédito em conta corrente bancária da empresa 

CONTRATADA, de acordo com a verificação realizada “in loco” pela fiscalização, que 

fornecerá o Boletim de Medição para a contratada emitir a Nota Fiscal. Os pagamentos serão 

efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota Fiscal Fatura.  

4.1.1. Caberá ao Fiscal verificar se o objeto do presente certame, atende à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento da respectiva 

nota fiscal. 

4.1.2. No pagamento o Município poderá efetuar a retenção de tributos (IR, INSS e ISS) 

decorrentes de responsabilidade solidária, conforme a legislação tributária aplicável em cada 

caso. Neste sentido, pedimos atenção a IN 1.234/12 da RFB sobre o IRRF. Bem como, 

informamos que o Município não possui convênio para retenção de PIS, COFINS e CSLL (art. 

33 da lei 10.833/03).  

O Boletim de Medição emitido pelo Município deverá ser assinado pelo Engenheiro/Arquiteto 

Fiscal da Obra  
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 4.1.3. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município autorizará a 

CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento 

juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços(se necessário) executados no 

período, endereçando-a ao Departamento de Tesouraria. 

 

4.2. Os pagamentos serão realizados conforme a disponibilização dos recursos por parte do 

Governo do Estado e Governo federal. 

 

4.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a emissão da respectiva Nota 

Fiscal Fatura, com: 

4.3.1. Emissão dos respectivos documentos fiscais; 

4.3.2. Aceitação dos serviços, pela fiscalização;  

4.3.3. Retenção do ISS sobre os serviços prestados que tenham por local da prestação o 

território do Município de Arroio Trinta; 

4.3.4. Apresentação das certidões negativas de tributos Federais, Estaduais, Municipais, 

FGTS e CNDT;  

4.3.5. Diário de Obra. 

 

4.4. Para liberação da última parcela, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com 

o pedido do Termo de Recebimento Provisório, a CND do INSS. 

 

4.5. Tratando-se de prestação de serviços, a CONTRATADA deverá cumprir todos os encargos 

e obrigações trabalhistas. A CONTRATANTE somente efetuará o pagamento para a 

CONTRATADA mediante comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, em 

especial o pagamento de salários, recolhimento de FGTS e de Contribuição Previdenciária dos 

Trabalhadores. 

 

4.6. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 

fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação  

 

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à contratada vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

4.8. O objeto deste Concorrência poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme o art. 25, da Lei 14.133/21.  

 

4.9. REAJUSTE: Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contados a partir da data base do orçamento estimado da licitação. 

 I - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INCC-M (Índice Nacional de Custo da Construção – Mercado), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 II - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

 III A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 

Unidade Demandante.  

 IV - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 V - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro 

dia do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 
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metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período.  

 VI - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.  

 VII - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor.  

 VIII -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 IX -O reajuste será realizado por termo aditivo.  

 X - Observação: É vedado o reajuste no caso de atraso na execução da obra decorrente 

por culpa exclusiva da contratada, caso em que os preços permanecerão fixos até a conclusão 

do objeto, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

 

5.1. As obrigações da contratada são as descritas no edital.  

 

5.2 – São atribuições e condições da contratante aquelas descritas no edital.  

 

5.3 - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecida, sujeitará 

a Contratada as sanções previstas na Lei nº 14.133/21, garantida previa e ampla defesa em 

processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 

 

6.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, Art. 155 a Contratada que:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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6.2. De acordo com Art. 156, serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, ao recusar-se ou 

deixar de executar quaisquer dos itens empenhados. 

III - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no atraso da 

execução dos serviços solicitados, por prazo superior a 30 dias ou em casos de rescisão 

contratual. 

IV - impedimento de licitar e contratar; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

6.3. Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, 

à esta será aplicada multa de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) sobre o total devido, 

por dia de atraso, limitado ao valor máximo de 10% do valor da parcela inadimplida (considera-

se parcela inadimplida a parte não executada do objeto contratado). 

 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os processos de inspeção dos serviços e 

materiais, verificação e controle a serem adotadas pelo Contratante. 

 

7.2.  Os serviços contratados deverão ser executados em até 60(sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, emitida pelo órgão competente 

da Administração Pública Municipal. 

7.2.1. A não entrega da obra dentro do prazo ensejará a revogação do contrato e a 

aplicação das sanções legais previstas. 

7.2.2. Caso haja necessidade de prorrogação do prazo de execução dos serviços, a 

licitante vencedora deverá solicitar por escrito, devidamente protocolizado, no prazo de 20 

(vinte) dias antes do término do prazo previsto. Os pedidos de prorrogação de prazo deverão 

estar devidamente justificados e comprovados (anexar gráficos meteorológicos de índices 

pluviométricos, quando for o caso, por exemplo). 

7.2.3. A licitante vencedora, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o 

reequilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes através de solicitação formal, 

devidamente protocolada, acompanhada de documentos comprobatórios (ex. nota fiscal 

anterior à apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e as certidões 

negativas exigidas para a habilitação.  

  7.2.3.1. Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 15 

(quinze) dias, a licitante vencedora deverá executar a obra normalmente, de acordo com os 

prazos definidos no cronograma físico-financeiro, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis 

no caso de paralisação.  
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7.3. Como pré-requisito para firmar o contrato, a licitante vencedora além de manter as 

mesmas condições de habilitação, deverá apresentar de acordo com o Art. 96 e 98 da lei 

14.133/21: 

 7.3.1. Caução de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. Com supedâneo no 

artigo 98 da Lei 14.133/21.  

 

7.4. Como condição para que seja expedida a Ordem de Serviço, após a assinatura do contrato 

e antes de iniciar a obra, a licitante vencedora deverá comparecer junto à fiscalização 

representada impreterivelmente pelo procurador e pelo responsável técnico, e apresentar os 

seguintes documentos: 

 7.4.1. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução da obra; 

 7.4.2. CNO – Cadastro Nacional de obras, obrigatoriamente em sua razão social e 

CNPJ. 

 7.4.3. LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÕES – LAO, expedida por órgão 

competente do local do estabelecimento, com prazo de validade vigente, onde for preparado e 

produzido o material para a realização das obras de pavimentação. Em caso de utilização de 

usina móvel, além da licença ambiental da usina móvel, deverá apresentar licença do local onde 

a mesma será instalada para a produção do C.B.U.Q.  

7.4.3.1 – No caso de aquisição de materiais pétreos de terceiros, a licitante 

vencedora deverá apresentar as licenças solicitadas acima, deste terceiro, juntamente 

com a declaração formal de comprometimento de fornecimento dos materiais constando 

os quantitativos, conforme a planilha de orçamento e assinada pelo titular das licenças.  

OBS.: caso a empresa possua usina de asfalto instalada em distância superior a 

50 km do local da obra, esta DEVERÁ comprovar através de documentação técnica com 

base nas normas da ABNT, que o sistema utilizado para a manutenção da temperatura 

da massa asfáltica garante a temperatura mínima de aplicação da mesma no canteiro de 

obras. 

7.5. O Município de Arroio Trinta indicará os fiscais da obra. Todas as etapas dos serviços 

deverão ter a aprovação prévia da fiscalização e somente serão aceitos se estiverem 

perfeitamente executados, conforme os Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo 

e prazos de acordo com o Cronograma físico financeiro, bem como as solicitações do Edital. 

 

7.6. A fiscalização do Município poderá impugnar qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições do Memorial Descritivo, sendo a proponente vencedora obrigada a demolir qualquer 

trabalho rejeitado pela contratante, sem qualquer ônus para a mesma. Ao final de cada etapa 

descrita no Cronograma físico financeiro a fiscalização do Município deve ser comunicada por 

escrito. 

 

7.7. Para facilitar o trabalho da fiscalização a licitante vencedora deverá manter na obra um 

Encarregado Geral, para esclarecimento de qualquer dúvida referente à execução dos serviços. 

 

7.8. Antes de qualquer atividade construtiva a licitante vencedora deverá implantar a sinalização 

provisória de alerta, indicando a existência de desvios e caminhos de serviço. Será de 
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responsabilidade da licitante vencedora qualquer acidente que a obra possa causar até a 

conclusão dos serviços e entrega da obra. 

 

7.9. A licitante vencedora será responsável pelos danos causados ao Município ou a terceiros, 

por negligência, imprudência ou imperícia técnica sua ou de seus empregados ou, ainda, dos 

terceirizados, mesmo em áreas do Município que não constem do objeto do presente edital. 

 

7.10. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da contratada em 

quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos 

ou a ele relacionados.  

 

7.11. A sinalização provisória seguirá basicamente o seguinte:  

 7.11.1. Placas fixas; 

 7.11.2. Placas móveis de advertência. 

7.11.3. Dispositivos elétricos para sinalização noturna;  

7.11.4. Bandeirolas operadas manualmente e fitas de segurança. 

 

7.12. Toda a movimentação de equipamentos e as operações construtivas da obra deverão ser 

executadas levando-se em conta proporcionar o mínimo de incômodo aos usuários da via, 

pedestres e demais pessoas. 

 

7.13. Deverão ser tomadas as medidas quanto à proteção nas operações de transporte dos 

materiais aplicados na obra, objetivando impedir o derrame ao longo das vias públicas ou no 

próprio local da obra. 

 

7.14. A Ordem de Serviço será emitida em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do 

contrato, sendo que os documentos exigidos no item 7.4 deverão também ser apresentados nesse 

prazo, sob pena de rescisão contratual. Observação: A depender do recebimento dos recursos 

vinculados. 

 

7.15. A licitante vencedora deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias corridos a contar 

da data de emissão da Ordem de Serviço. 

 

7.16. De acordo com o Artigo 140 da lei 14.133/21, se tratando de obras e serviços, o objeto do 

contrato será recebido: 

 a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 Obs: Concluída a obra, a licitante vencedora deverá solicitar, por escrito, o TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Para a solicitação do Termo de Recebimento Provisório a 

obra deve estar totalmente limpa, bem como deverá apresentar, se for o caso o “Habite-se” da 

referida obra, juntamente com a CND emitida pelo INSS. 

 

 b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

OBS: Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da emissão do Termo Provisório a licitante 

deverá solicitar, por escrito, o “TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO”, sendo que os 

serviços devem atender as especificações e as possíveis correções solicitadas na vistoria de 

emissão do Termo Provisório.  
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7.17. Em caso de alteração do responsável técnico inicialmente apresentado pela licitante 

vencedora, anteriormente à assinatura do contrato e/ou durante a vigência do mesmo, a licitante 

vencedora deverá apresentar requerimento por escrito, fundamentado em um motivo justo 

decorrente de fato superveniente alheio à sua vontade, o qual será analisado pela Administração. 

Sendo aceito o motivo apresentado, a licitante vencedora deverá apresentar: 

 7.17.1. Documentação do novo profissional, conforme exigido nos itens 8.10.2 e 8.10.3 

do edital. 

 7.17.2. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou o RRT (Registro de 

Responsabilidade Técnica) de execução da obra, conforme exigido no item 7.4.1 deste contrato, 

referente aos serviços que serão executados sob a responsabilidade técnica do novo responsável 

técnico.  

 

7.18. Os trabalhos de fiscalização serão realizados pela Comissão de Fiscalização e 

Acompanhamento de Obras Licitadas de Responsabilidade da Prefeitura Municipal de Arroio 

Trinta, nomeada pelo Decreto nº 2817/2026 e pelo Gestor de Contratos nomeado pelo Decreto 

nº 2791/2025.   

 

7.19. Fica assegurado aos fiscais, acompanhar o andamento dos trabalhos durante toda sua 

execução, orientando a empresa vencedora sobre os reparos que se fizerem necessários.  

 

7.20. Caberá aos Fiscais verificar se os serviços objeto do presente certame, atendem à todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o pagamento das respectivas 

notas fiscais, mediante boletim de medição, diário de obras, e participar de todos os atos que se 

fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado.  

 

7.21. A empresa vencedora deverá proporcionar acesso irrestrito dos fiscais ao local das obras.  

 

7.22. A fiscalização exercida não reduz nem exclui a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                  

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

8.2. Este contrato vige da data de sua assinatura até .........., podendo ser prorrogado através de 

termo aditivo, e alterado nos casos previstos da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

 

CLÁUSULA NONA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA 

 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1. A Contratada assume, como exclusivamente seu, as despesas decorrentes do transporte 

do objeto assim como, dos funcionários.  Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 

comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos 

que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, pelos seguros de Lei. 

 

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

Verificado em 24/03/2026 10:53:37 Página 50 de 52



 
 

51 

10.2. Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 

(Quarenta e oito) horas, contados da notificação administrativa a Contratada, sob pena de multa. 

 

10.3. O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 

 

10.4. O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada   

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinado. 

 

10.5. A Contratada manterá durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

10.6. A contratada se responsabilizará pela substituição de produtos/serviços entregues fora do 

padrão de qualidade, sem ônus adicional à Prefeitura. 

 

10.7. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Videira – SC, para dirimir as dúvidas que possam advir 

da presente contratação, com renúncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de 

iguais teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por 

duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Arroio Trinta – SC, .... de .....  2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome:                                                                      Nome: 

CPF:                                                                        CPF: 
 

 

ARY JUNIOR DIAS 

OAB.SC 60.930  
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